
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República em Pernambuco

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 16/2024
(CONTRATAÇÃO DIRETA SEM DISPUTA ELETRÔNICA)

A  Procuradoria  da  República  em  Pernambuco  –  PRPE,  torna
pública a manifestação de interesse em obter propostas adicionais de
eventuais interessados para o objeto descrito no Termo de Referência
(anexo), nos termos do procedimento nº 1.26.000.002328/2024-84 e
em  observância  à  Lei  nº  14.133/2021,  à  Lei  Complementar  nº
123/2006,  aos  Decretos  nºs 8.538/2015,  10.818/2021  e  demais
normas pertinentes.

CONTRATANTE
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO – PRPE

OBJETO
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço móvel
de  emergência  e  urgência  médica  (pré-hospitalar)  por  meio  de
ambulância de suporte avançado à vida (UTI móvel tipo D) com equipe
de  saúde  regulamentada  e  capacitada  para  apoio  em  eventos
institucionais  (sob  demanda),  e  atendimento  de  urgência  ou
emergência médica e remoção, cujos destinatários do serviço serão os
servidores efetivos participantes do IV Ciclo de Treinamento da Região
Nordeste, conforme especificações constantes no Termo de referência.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 23.700,00

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço

PARTICIPAÇÃO:
AMPLA CONCORRÊNCIA

DATA FINAL PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
DATA: 24/10/2024

E-MAIL PARA ENVIO DA PROPOSTA E ESCLARECIMENTOS
E-MAIL: PRPE-CPL@MPF.MP.BR
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ANEXO I

PROCEDIMENTO Nº 1.26.000.002328/2024-84
DISPENSA MPF/PRPE Nº 16/2024 – SERVIÇO AMBULÂNCIA -  UTI MÓVEL TIPO D

TERMO     DE     REFERÊNCIA  

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 - O presente termo de referência tem por objetivo nortear contratação de serviço de ambulância
pela Procuradoria da República em Pernambuco, para apoio no evento IV Ciclo de Treinamento da
Região Nordeste, promovido pela SSIN, nos dias 6, 7, 13, 14, 27 e 28 de novembro de 2024, de
acordo  com  as  especificações  e  quantitativos  descritos,  bem  ainda,  com  os  preços  máximos
aceitáveis para a contratação e demais condições gerais deste termo.

1.2 - O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato,
se houver, ou do recebimento do documento que o substitua (nota de empenho).

1.2.1 - O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu objeto
não  for  concluído  no  período  firmado  na  contratação,  nos  termos  do  art.  111  da  Lei  nº
14.133/2021.

1.2.1.1 - Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

I  – o contratado será constituído  em mora,  aplicáveis  a ele  as  respectivas
sanções administrativas;

II –  a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará  as  medidas  admitidas  em  lei  para  a  continuidade  da  execução
contratual.

2 – FUNDAMENTAÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 - As referências legais para a presente contratação são, pelo menos, as referidas abaixo, ficando
também condicionada a contratação à legislação correlata relacionada ao objeto:
a) Lei 14.133/2021;
b) Lei Complementar nº 123/2006, atualizada;
c) Decreto nº 8.538/2015;
d) Portaria PGR/MPU nº 148/2022;
e) IN SG/MPF nº 1, de 8 de fevereiro de 2018;
f) Portaria PGR/MPU nº 100/2023;
g) IN SEGES nº 65/2022;
h) IN SEGES nº 73/2022.

2.2 - A contratação dos serviços justifica-se pela demanda da Secretaria de Segurança Institucional
do MPF para realização do IV Ciclo de Treinamento da Região Nordeste, promovido pela SSIN, que
será realizado na cidade de Jaboatão dos Guararapes/PE.

2.3 –  A contratação de uma empresa para a prestação de serviços com o objeto “cobertura por
eventos  realizados”  e  “cobertura  por  área protegida”  alinha-se  aos  objetivos  de  contribuição dos
serviços de saúde elucidados no Plano Diretor de Saúde do MPF, 2022- 2027. 1 - Promover a saúde
das pessoas para o pleno exercício funcional; 2 - Ampliar a abrangência da atenção à saúde; 3 -
Aprimorar a atuação integrada para a promoção da saúde; 4 - Aprimorar a eficiência e a efetividade
na gestão da saúde.
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2.4 – A contratação não consta no Plano de Contratação Anual - PCA-2024 desta PRPE, pois trata-se
de uma demanda nacional. Entretanto, conforme o contido no Art. 11, Parágrafo único, Inciso III da
Portaria PGR/MPU no 38, de 16/03/2023 e no § 2o do art. 95 da Lei no 14.133, de 01/04/2021, é
dispensada  de  registro  no  Plano  de  Contratações,  por  ser  uma  prestação  de  serviço  de  pronto
pagamento e o valor não ultrapassar R$ 11.981,20.

2.5 – Considerando que o custo administrativo de realizar uma licitação é certamente mais elevado
que o objeto a ser contratado, sugerimos a contratação por meio de dispensa de licitação, em razão
do valor da aquisição, na forma eletrônica, com fundamento no inciso II, art. 75, e § 3º, da Lei nº
14.133/2021,  c/c  Portaria  PGR/MPU  nº  148/2022,  em  atenção  ao  princípio  da  economicidade,
eficiência, celeridade e competitividade.

2.6 -  Os  bens/produtos  adquiridos  na  presente  contratação  estão  enquadrados  como  bens  de
qualidade comum, conforme inciso II, do art. 2º, do Decreto nº 10.818/2021 (Portaria PGR/MPU nº
85/2022).

2.7 - Para definição do valor máximo aceitável para a contratação, realizamos pesquisa de mercado e
de preços conforme Portaria PGR/MPU nº 100/2023, definindo-se o  MENOR PREÇO como sendo o
limite  máximo  aceitável.  Considerando,  ainda,  a  forma  de  execução  do  contrato,  custos  com
deslocamento  e  o  real  valor  de  mercado  em  todos  os  cenários  possíveis,  foram  selecionados
fornecedores locais para a pesquisa de preços.

2.8 - A contratação NÃO será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, já que na
pesquisa de mercado não teve um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
Termo de referência, nos termos do Art. 49, II, da Lei Complementar nº 123/2006:

“Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:

II  -  não  houver  um  mínimo  de  3  (três)  fornecedores  competitivos  enquadrados  como
microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  sediados  local  ou  regionalmente  e  capazes  de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

[...]” (grifo nosso)

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 - A solução mais viável para atender a necessidade desta unidade ministerial é a contratação de
empresa especializada para a prestação de serviço móvel de emergência e urgência médica (pré-
hospitalar) por meio de ambulância de suporte avançado à vida (UTI móvel tipo D) com equipe de
saúde  regulamentada  e  capacitada  para  apoio  em eventos  institucionais,  qual  seja,  IV  Ciclo  de
Treinamento da Região Nordeste, promovido pela SSIN, nos dias 6, 7, 13, 14, 27 e 28 de novembro
de 2024, no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças-CFAP, localizado na BR-232, Km 8,3 -
Curado IV, Jaboatão dos Guararapes/PE, no horário das 08h00 às 18h00, conforme disposto no ITEM
4 – Modelo de execução do objeto.

3.1.1 -  Demais especificações do objeto  e valores máximos aceitáveis  estão detalhados no
ITEM 7 – Forma e critérios de seleção do fornecedor / preço máximo aceitável.

3.2 – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
3.2.1  -  A  CONTRATADA  deverá  atender,  no  que  couber,  os  critérios  de  sustentabilidade
ambiental previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010.
3.2.2 -  Considerando que a promoção do desenvolvimento nacional sustentável é atualmente
um dos três pilares das licitações públicas, ao lado da observância do princípio constitucional da
isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, de acordo com o Art.
45 da Lei 14.133/2021, a Contratada deverá respeitar, especialmente, as normas relativas a:

3.2.2.1 -  disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas
obras contratadas;
3.2.2.2 - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no
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procedimento de licenciamento ambiental;
3.2.2.3 - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente,
favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais;
3.2.2.4 - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;
3.2.2.5 -  proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive
por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas;
3.2.2.6 - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.

4 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1 – DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1.1 - O local onde será prestado o serviço está indicado abaixo.

LOCAL DE EXECUÇÃO
Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças-CFAP, localizado na BR-232, Km 8,3
- Curado IV, Jaboatão dos Guararapes/PE.
Responsável: Emerson Barreto
Tefefone: (81) 98162-3005
E-mail: prpe-disot@mpf.mp.br

4.2 – DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

4.2.1 - O serviço será executado nos dias nos dias 6, 7, 13, 14, 27 e 28 de novembro de 2024,
no horário das 08h00 às 18h00.

4.3 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

4.3.1 -  Em conformidade com o inciso II, do art. 140, da Lei nº 14.133/2021, executado o
contrato, a contratante receberá o objeto em duas etapas:

a) Provisoriamente, de forma sumária pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências
contratuais;

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em
até 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento provisório, para a verificação da
adequação do objeto aos termos contratuais e consequente aceitação.

4.3.2 - Em hipótese alguma será aceito o objeto em desacordo com as condições pactuadas,
ficando, sob responsabilidade da CONTRATADA, o controle de qualidade do fornecimento, bem
como a repetição, às suas próprias custas, para correção de falhas, visando a apresentação da
qualidade e dos resultados requisitados.

4.3.3 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato ou outros prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.4 – DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO:

4.4.1 –  AMBULÂNCIA TIPO “D” –  Ambulância de  Suporte  Avançado (UTI)  com condutor
socorrista,  enfermeiro  e médico: -  Veículo  tipo  FURGÃO com ar-condicionado, destinado ao
atendimento e transporte de pacientes de alto risco em emergências pré-hospitalares e/ou de
transporte inter-hospitalar que necessitam de cuidados médicos intensivos. Deve contar com os
equipamentos  médicos  necessários  para  esta  função,  de  acordo  com a Portaria  GM/MS nº.
2048,  de  05  de novembro de  2002 que determina as  seguintes  características:  sinalizador
óptico  e  acústico;  equipamento  de  radiocomunicação  fixo  e  móvel;  maca  com  rodas  e
articulada; dois suportes de soro; cadeira de rodas dobráveis; instalação de rede portátil  de
oxigênio  (é  obrigatório  que  a  quantidade  de  oxigênio  permita  ventilação  mecânica  por,  no
mínimo,  duas  horas);  respirador  mecânico  de  transporte;  oxímetro  não  invasivo  portátil;
monitor cardioversor com bateria e instalação elétrica disponível; bomba de infusão com bateria
e equipo; maleta de vias aéreas contendo máscaras laríngeas e cânulas endotraqueais de vários
tamanhos;  cateteres  de  aspiração;  adaptadores  para  cânulas;  cateteres  nasais;  seringa  de
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20ml; ressuscitador manual adulto com reservatório; sondas para aspiração traqueal de vários
tamanhos;  luvas  de  procedimentos;  máscara  para  ressuscitador  adulto;  lidocaína  geleia  e
“spray”;  cadarços  para  fixação  de  cânula;  adulto  com  conjunto  de  lâminas;  estetoscópio;
esfigmomanômetro  adulto;  cânulas  orofaríngeas  adultas;  fiosguia  para  intubação;  pinça  de
Magyll;  bisturi  descartável;  cânulas  para  traqueostomia;  material  para  cricotiroidostomia;
conjunto de drenagem torácica; maleta de acesso venoso contendo: tala para fixação de braço;
luvas estéreis; recipiente de algodão com antisséptico; pacotes de gaze estéril; esparadrapo;
material  para  punção  de vários  tamanhos,  incluindo  agulhas  metálicas,  plásticas  e  agulhas
especiais para punção óssea; garrote; equipos de macro e microgotas; cateteres específicos
para dissecção de veias, tamanho adulto; tesoura, pinça de Kocher; cortadores de soro; lâminas
de bisturi;  seringas de vários tamanhos; torneiras de 3 vias; equipo de infusão de 3 vias;
frascos de soro fisiológico, ringer lactato e soro glicosado; caixa completa de pequena cirurgia;
maleta  de  parto  como  descrito  nos  itens  anteriores;  sondas  vesicais;  coletores  de  urina;
protetores  para  eviscerados  ou  queimados;  espátulas  de  madeira;  sondas  nasogástricas;
eletrodos descartáveis; equipos para drogas fotossensíveis; equipo para bombas de infusão;
circuito de respirador estéril de reserva; equipamentos de proteção à equipe de atendimento:
óculos, máscaras e aventais; cobertor ou filme metálico para conservação do calor do corpo;
campo cirúrgico fenestrado; almotolias com antisséptico; conjunto de colares cervicais; prancha
longa para imobilização da coluna; desfibrilador portátil.

5 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1  –  O(s)  contrato(s)  deverá(ão)  ser  executado(s)  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as
cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

5.1.1 - A contratante exercerá adequadamente a fiscalização e o acompanhamento efetivo e
permanente da execução da contratação, designando, em conformidade com o disposto no
art. 117, da Lei nº 14.133/2021, 1 (um) ou mais fiscais da contratação, representantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º, da Lei
nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para
assisti-los  e  subsidiá-los  com  informações  pertinentes  a  essa  atribuição,  observando-se,
ainda, as regras dos § 1º, 2º, 3º e 4º do referido artigo, observando-se, ainda, o constante na
Portaria MPU nº 28/2023.

5.1.1.1 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas  no contrato,  de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
5.1.1.2 -  definir  toda  e  qualquer  ação  de  orientação,  gerenciamento,  controle  e
acompanhamento da execução do Contrato, determinando as providências cabíveis;

5.1.2 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros em razão da execução do objeto da contratação, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

5.2 – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E REAJUSTE
5.2.1 - A contratação poderá ser alterada, com as devidas justificativas, observando os art. 124
a 136 da Lei 14.133/2021, no que couber, conforme o objeto da contratação.

5.2.2 -  Os preços  serão fixos  e irreajustáveis  no prazo de um ano, contado da data-base
vinculada à proposta para a contratação.

5.2.3 -  Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste, após o interregno mínimo de um ano, aplicando-se
o  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  –  IPCA/IBGE,  exclusivamente  para  as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.2.4 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.2.5 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado da contratação, conforme art. 125, da Lei nº 14.133/2021.
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5.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.4 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.4.1 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a) proporcionar  todas  as  facilidades  indispensáveis  ao  cumprimento  do  objeto  da
contratação,  inclusive,  permitir  o  livre  acesso  dos  profissionais  da  contratada  às
dependências dos prédios para a entrega do objeto contratado, respeitadas as normas
de segurança estabelecidas pelo contratante e aquelas contidas nesta contratação e em
diplomas legais específicos;

b) fornecer  as  orientações,  dados  e  informações  técnicas  de  sua  responsabilidade,
necessárias  ao  cumprimento  do  objeto  da  contratação  e  prestar  quaisquer
esclarecimentos adicionais relevantes ao cumprimento adequado da contratação;

c) designar  servidor  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  entrega  do  objeto  no  prazo  e
condições estabelecidas no Edital e seus anexos, anotando em registro próprio todas as
ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização de falhas e defeitos observados;

d) atestar  as faturas/notas  fiscais  emitidas pela contratada,  desde que emitidas em
conformidade com as condições estabelecidas nesta contratação;

e) efetuar o pagamento à contratada na forma e no prazo estabelecidos na contratação,
após cumpridas todas as formalidades legais;

f) manifestar-se, formalmente, em todos os atos relativos à execução da contratação,
em especial, aplicação de sanções e alterações, notificando a contratada, por escrito,
quando verificada qualquer irregularidade nos produtos entregues;

g) O  CONTRATANTE  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

5.4.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) prestar os serviços em conformidade com o estabelecido neste Termo de Referência e
em sua proposta;

b) comunicar à contratante, no  prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que
antecedem  o  dia  agendado  para  o  serviço,  os  motivos  que  impossibilite  o  seu
cumprimento;

c) Indicar formalmente seu preposto;

d) Planejar a execução e a supervisão dos serviços;

e) Realizar  os  serviços  na  quantidade,  prazos  e  qualidades  especificadas,  por  sua
exclusiva conta e responsabilidade,  no local  indicado pelo  CONTRATANTE, em estrita
conformidade com as especificações constantes no contrato, e no que forem aplicáveis,
com as normas da ABNT e com a legislação vigente;

f) Orientar  regularmente  seus  empregados  acerca  da  adequada  metodologia  de
otimização  dos  serviços,  dando  ênfase  à  economia  no  emprego  de  materiais  e  à
racionalização de energia elétrica no uso dos equipamentos;

g)  Corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, a execução dos serviços em que
forem constatadas  imperfeições,  vícios,  defeitos  ou incorreções e  que estiverem em
desacordo com as especificações, após a notificação formal do CONTRATANTE;

h) Manter durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua
contratação;

i) Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE;

j) Disponibilizar  o  endereço  comercial,  telefones  e  conta  de  e-mail  para  fins  de
comunicação entre as partes e manter o CONTRATANTE informado quanto a eventuais
alterações;
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k)  Responder,  integralmente,  por  perdas e danos que vier  a  causar  diretamente  ao
CONTRATANTE ou a terceiros em razão ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
representantes ou prepostos, ficando obrigada a promover a devida restauração e/ou o
ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados da comprovação
de sua responsabilidade. Caso não o faça no prazo estipulado, o CONTRATANTE reserva-
se o direito de descontar o valor do ressarcimento na fatura do mês e/ou da garantia,
sem prejuízo de poder denunciar o Contrato, de pleno direito, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

l) Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas internas do CONTRATANTE relativas
à segurança e proteção ambiental;

m) É VEDADO À CONTRATADA:

• Ter  como  sócios,  gerentes,  diretores  ou  administradores  cônjuges,
companheiros(as) ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro  grau,  inclusive,  de  membros  e  servidores  ocupantes  de  cargos  de
direção, chefia ou assessoramento do Ministério Público da União e dos Estados,
sob pena de rescisão contratual;

• Utilizar  o  nome  do  CONTRATANTE,  ou  sua  qualidade  de  CONTRATADA,  em
quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões
de visita, anúncios e impressos, sem o consentimento prévio e por escrito do
CONTRATANTE;

• Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, sem prévia e
expressa anuência do CONTRATANTE;

• Caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena
de rescisão contratual;

• Reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer
informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços,
sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE;

• Permitir que seus empregados pratiquem a venda de quaisquer mercadorias e
produtos  nas  dependências  do  CONTRATANTE,  bem  como  que  executem
atividades incompatíveis com as previstas no contrato.

5.5 - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

5.5.1 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural,
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

5.5.2 -  O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam
conter  dados  pessoais  ou  segredos  de  negócio  implicará  para  a  CONTRATADA  e  para  seus
prepostos dever de sigilo.

5.5.3  -  A  CONTRATADA  cooperará  com  a  CONTRATANTE  no  cumprimento  das  obrigações
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos
de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do
Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral.

5.5.4 -  Eventuais responsabilidades das partes  serão apuradas conforme estabelecido  nesta
contratação e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

5.5.5 -  A CONTRATADA, atuando na condição de operador, adere à Política de Privacidade e
Proteção  de  Dados  Pessoais  do  Ministério  Público  Federal  e  se  compromete  a  cumprir  a
legislação de proteção de dados pessoais,  especialmente  a  Lei  Geral  de  Proteção de Dados
brasileira (Lei Federal nº 13.709/2018), o Marco Civil da Internet (Lei Federal nº 12.965/14) e
demais regulamentos emitidos pelas autoridades competentes.

5.5.6  - No  tratamento  de  dados  pessoais  que  lhe  forem  confiados  pela  CONTRATANTE,  a
CONTRATADA se obriga a:

(a)  realizar  o  tratamento  de  dados  pessoais  estritamente  para  as  finalidades
estabelecidas neste contrato, observando fielmente as diretrizes e instruções transmitidas
pelo Ministério Público Federal;

Dispensa de Licitação MPF/PRPE nº 16/2024                                                   7/14



Procuradoria da República em Pernambuco
Coordenadoria de Administração

Supervisão de Licitação e Disputa eletrônica

(b) adotar medidas técnicas e administrativas adequadas de segurança que garantam a
inviolabilidade, a confidencialidade, a disponibilidade e a integridade dos dados pessoais,
nos  termos  definidos  na  legislação,  em  normas  administrativas  do  Ministério  Público
Federal e nos instrumentos contratuais, tais como: (i) mecanismos de autenticação de
acesso  aos  registros,  como  sistemas  de  autenticação  dupla  para  assegurar  a
individualização  do  responsável  pela  atividade;  (ii)  anonimização,  pseudonimização  e
encriptação  dos  dados  pessoais,  quando  aplicável;  (iii)  recursos  que  permitam  a
restauração da disponibilidade e do acesso aos dados pessoais de forma rápida em caso
de incidente;  e  (iv)  processo de verificação contínua da implementação das  referidas
medidas técnicas e organizacionais;
(c) manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com condições de
rastreabilidade  e  de  fornecer  prova  eletrônica  a  qualquer  tempo,  contemplando  os
registros de conexão e de acesso a aplicações, o momento, a duração, a identidade do
funcionário ou do responsável pelo acesso e o arquivo acessado;
(d) facultar acesso a dados pessoais somente em casos estritamente necessários e para
pessoal  autorizado  e  que  tenha  assumido  compromisso  formal  de  preservar  a
confidencialidade e segurança de tais  dados,  devendo a prova do compromisso estar
disponível em caráter permanente para exibição ao Ministério Público Federal em caso de
solicitação;
(e) permitir a realização de auditorias, incluindo inspeções pelo Ministério Público Federal
ou  por  quem por  ele  autorizado,  e  disponibilizar  toda  a  informação  necessária  para
demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas;
(f) auxiliar, sempre que demandado pelo Ministério Público Federal, no atendimento de
obrigações perante titulares de dados pessoais, autoridades competentes ou quaisquer
outros legítimos interessados;
(g) comunicar de maneira formal e de forma imediata ao Encarregado de Proteção de
Dados Pessoais do Ministério Público Federal, com tolerância de no máximo 48 (quarenta
e oito) horas, a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que
possa  acarretar  comprometimento  ou  dano  potencial  ou  efetivo  a  titular  de  dados
pessoais,  evitando  atrasos  por  conta  de  verificações  ou  inspeções,  devendo  a
comunicação conter, no mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente;
(ii) data e hora da ciência pela CONTRATADA; (iii) relação dos tipos de dados pessoais
afetados pelo incidente; (iv) quantidade de usuários afetados (volumetria do incidente) e,
se  possível,  a  relação  desses  indivíduos;  (v)  dados  de  contato  do  Encarregado  da
CONTRATADA ou, não havendo Encarregado, a pessoa junto à qual seja possível obter
mais  informações  sobre  o  ocorrido;  (vi)  descrição  das  possíveis  consequências  do
incidente; (vii) medidas que estão sendo tomadas para a mitigação dos riscos.
(h) anonimizar ou devolver para o CONTRATANTE todos os dados pessoais que lhe foram
confiados e descartar, de forma irrecuperável, as cópias, após a satisfação da finalidade
respectiva ou o encerramento do tratamento por decurso de prazo ou por extinção de
vínculo legal ou contratual;
(i) não transferir e/ou compartilhar com terceiros os dados pessoais tratados em razão da
presente  relação  contratual,  sem  prévia  autorização  do  Ministério  Público  Federal,
assumindo  todos  os  ônus  decorrentes  de  qualquer  compartilhamento  que  venha  a
realizar;
(j) registrar as atividades que envolvam transferência internacional de dados pessoais,
indicando o país ou organização de destino e adotando as garantias necessárias para que
a transferência seja realizada de acordo com a legislação de proteção de dados pessoais e
as orientações da autoridade competente;

5.5.7  -  O  CONTRATANTE  pode  requisitar,  a  qualquer  tempo,  informações  a  respeito  do
tratamento dos dados pessoais confiados à CONTRATADA, respeitando-se o sigilo empresarial e
as demais proteções legais.

5.6 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

5.6.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

5.6.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

5.6.2.1  -  Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

5.6.2.2  -  Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);

5.6.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

5.6.2.4 – Multas:

5.6.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O
atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.6.2.4.2 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

5.6.3 -  A aplicação das  sanções previstas  no Contrato  não exclui,  em hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral  do  dano causado ao Contratante  (art.  156, §9º,  da Lei  nº
14.133, de 2021)
5.6.4 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

5.6.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133,
de 2021).
5.6.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exista, ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
5.6.4.3 -  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,  a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

5.6.5  -  A aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em processo  administrativo  que  assegure  o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
5.6.6 -  Na aplicação das sanções serão considerados (art.  156, §1º,  da Lei  nº 14.133, de
2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

5.6.7 -  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
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outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).
5.6.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste  Contrato  ou para provocar  confusão patrimonial,  e,  nesse caso,  todos os efeitos  das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160, da Lei nº 14.133, de 2021).
5.6.9 -  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
5.6.10 -  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
5.6.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

5.7 – DA CESSÃO DE CRÉDITO

5.7.1 -  É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53,
de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

5.7.1.1 - As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME
nº 53, de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante.

5.7.2 - A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo aditivo ao contrato administrativo.

5.7.3 - Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas
as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de
cessão  de  crédito  e  a  realização  dos  pagamentos  respectivos  também  se  condicionam  à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor,  ou de receber benefícios ou incentivos  fiscais  ou creditícios,  direta  ou indiretamente,
conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

5.7.4 - O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo  a  possibilidade  de  pagamento  em conta  vinculada  ou  de  pagamento  pela  efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).

5.7.5 - A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

6 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

6.1  -  O contratante  pagará  à  contratada  os  valores  correspondentes  aos  serviços  efetivamente
entregues,  por  meio  de  depósito  na  conta-corrente  da  CONTRATADA,  mediante  ordem  bancária
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emitida até o 10º (décimo) dia útil subsequente ao ateste pelo setor competente pela fiscalização
da contratação quanto ao recebimento definitivo do objeto, conforme subitem 4.3.1.

6.2 - O documento de cobrança deverá ser entregue por meio eletrônico, através dos e-mails prpe-
disot@mpf.mp.br     e/ou PRPE-DEOF-L@mpf.mp.br  .   O MPF/PE não se responsabilizará pelo atraso no
pagamento,  quando  o  documento  de  cobrança  for  enviado  em outro  e-mail  e/ou  fora  do  prazo
estabelecido ou quando contiver alguma inconsistência que impossibilite o pronto pagamento.

6.3 - Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos
como condição para pagamento por parte da contratada, importará na interrupção da contagem do
prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação, sendo
ilícita  a  inclusão  de  qualquer  atualização  monetária  ou incidência  de  juros  em virtude  de  atraso
provocado pela contratada.

6.4 - O valor correspondente será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em
conta-corrente  por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com
código de barras ou chave pix, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas na contratação. Quando
do  pagamento  da  fatura  ou  nota  fiscal  será  efetuada  a  retenção  dos  valores  correspondentes  a
tributos e contribuições sociais, nos termos legais.

6.5 -  Nenhum pagamento deverá ser efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação ou
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta. Não haverá crédito à contratada, igualmente, em
virtude de penalidade a esta cominada ou em caso de inadimplência contratual sem que isso gere
direito a acréscimos de qualquer natureza.

6.6 -  Caso a contratada seja optante pelo “SIMPLES NACIONAL” (Lei Complementar nº 123/2006),
não serão feitas as retenções de que trata  a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012,  ficando a
contratada nesse caso obrigada a apresentar declaração, na forma do Anexo IV da citada Instrução
Normativa, por meio eletrônico com a utilização de certificação digital, através dos e-mails da prpe-
disot@mpf.mp.br ou PRPE-DEOF-L@mpf.mp.br.

6.7 - O setor de Pagamento também deverá verificar a situação do fornecedor por meio de consulta
on-line no SICAF, cujo resultado será juntado aos autos.

6.8 -  Fica assegurado ao contratante o direito de deduzir  do pagamento devido à contratada as
importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que porventura, a empresa contratada,
tiver dado causa. Não tendo nenhum valor a receber, as importâncias deverão ser recolhidas pela
contratada. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial.

6.9  -  No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetária.

6.10 -  Se o inadimplemento da obrigação for provocado pela contratada, por não cumprir as suas
obrigações, o contratante ficará desobrigado de promover a atualização monetária de que trata o item
anterior.

6.11 - Ao contratante fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, durante a execução do
contrato, estes não estiverem em perfeitas condições, de acordo com as exigências contidas neste
Termo de Referência.

7 - SELEÇÃO DO FORNECEDOR E ESTIMATIVA DO PREÇO

7.1 -  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  dispensa  de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará
com a seleção da proposta de MENOR PREÇO.

7.2 - O VALOR MÁXIMO MENSAL ACEITÁVEL para a contratação do objeto e para a aceitação da
proposta na seleção é o constante abaixo, devendo o fornecedor vencedor apresentar sua proposta
Dispensa de Licitação MPF/PRPE nº 16/2024                                                   11/14

mailto:PRPE-DEOF-L@mpf.mp.br
mailto:prpe-selog-l@mpf.mp.br
mailto:prpe-selog-l@mpf.mp.br
mailto:PRPE-DEOF-L@mpf.mp.br
mailto:prpe-numl-l@mpf.mp.br
mailto:prpe-numl-l@mpf.mp.br


Procuradoria da República em Pernambuco
Coordenadoria de Administração

Supervisão de Licitação e Disputa eletrônica

para o(s) item(ns) que desejar concorrer na disputa, ajustando seu valor ao valor máximo aceitável
abaixo, sob pena de desclassificação, caso não ajuste sua proposta.

CÓD.
CLASSE

CÓD.
CATSER DESCRIÇÃO QTD

MÁXIMO VALOR
MENSAL

ADMISSÍVEL

931 14052

Serviço móvel de emergência e urgência médica (pré-hospitalar) por
meio de ambulância de suporte avançado à vida (UTI móvel tipo D)
com equipe de saúde regulamentada e capacitada para apoio em
eventos institucionais, qual seja, IV Ciclo de treinamento da Região
Nordeste, promovido pela SSIN, nos dias 6, 7, 13, 14, 27 e 28 de
novembro de 2024, no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de
Praças-CFAP, localizado na BR-232, Km 8,3 - Curado IV, Jaboatão
dos Guararapes/PE, no horário das 08h00 às 18h00.

6 R$ 3.950,00

VALOR TOTAL R$ 23.700,00

7.3 - O critério de julgamento para a seleção do fornecedor será MENOR PREÇO.

7.4 - A proposta deverá ser apresentada com preço unitário e total dos objetos descritos no Termo de
Referência,  considerando para todos os efeitos,  o valor em moeda nacional  (em algarismo e por
extenso), já com tributos devidos, transporte e demais custos que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos objetos, conforme especificações de cada item.

7.5  -  Toda  proposta  apresentada  será  considerada  com  prazo  de  validade não  inferior  a  60
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo superior,
que prevalecerá.

7.6 - Documentos relativos à habilitação fiscal, social e trabalhista (constante no nível III e
IV do SICAF):

7.6.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.6.2 - prova de regularidade com a Fazenda Federal,  por meio de certidões negativas,  ou
equivalentes, na forma da lei;

7.6.3 - prova de regularidade relativa à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, que demonstre situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei.

7.6.4  - prova  de  regularidade  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentação  de
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei
nº 12.440, de 7 de julho de 2011.

7.6.5 - Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal, na forma prevista no modelo “A”, anexo ao Decreto n.º 4.358/02, sob as penas da lei,
de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir  de  14 (quatorze)  anos (Lei  n.º  9.854/99),  nos moldes  do  ANEXO I deste  Termo de
Referência.

7.7 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.7.1  -  Certificado  de  inscrição  da  pessoa  jurídica  emitido  pelo  Conselho  Regional  de
Enfermagem de Pernambuco (COREN/PE);
7.7.2 - Certificado de inscrição e certidão de responsabilidade técnica do médico responsável e
da pessoa jurídica emitidos pelo Conselho Regional de Medicina de Pernambuco (CRM/PE);
7.7.3 - Licença de funcionamento da pessoa jurídica fornecida pela vigilância sanitária estadual
ou municipal/distrital.

8 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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8.1  -  A  despesa  decorrente  do  objeto  da  contratação  correrá  à  conta  dos  recursos  específicos
consignados no orçamento do Ministério Público Federal, constante do vigente orçamento geral da
União, à conta da dotação orçamentária prevista para atender despesas da mesma natureza.

9 – DOS DADOS PARA FATURAMENTO

Procuradoria da República em Pernambuco
Av. governador Agamenon Magalhães, n.º 1800 – Espinheiro – Recife/PE – CEP: 52021-170
CNPJ/MF: 26.989.715/0021-56 - Inscrição Estadual: Isenta.

(Assinado digitalmente)
EMERSON FERNANDO MENDES PAES BARRETO

SETOR DEMANDANTE DISOT/PRPE
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR TRABALHADOR
(Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal)

A  empresa  XXXXX (razão social do  fornecedor), CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX,

sediado(a) no(a) XXXXXXXX (endereço completo), por intermédio de seu representante legal o(a)

Sr(a). XXXXXXXXXXXXX (nome completo), portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXXXX e

do CPF n.º XXXXXXXXXX, declara, sob as penas da lei, que não emprega menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei n.º 9.854/99).

XXX (local), XX (dia) de XXXX (mês) de 2024

XXXX
(assinatura do representante legal)

Cargo: XXX
Carteira de identidade nº XXXX SSP/XX

CPF nº XXX.XXX.XXX-XX
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